
MPV 1040 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1040, DE 2021 

Dispõe sobre a facilitação para 
abertura de empresas, a proteção de 
acionistas minoritários, a facilitação 
do comércio exterior, o Sistema 
Integrado de Recuperação de Ativos, 
as cobranças realizadas pelos 
conselhos profissionais, a profissão 
de tradutor e intérprete público, a 
obtenção de eletricidade e a 
prescrição intercorrente na Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil 

EMENDA N.º____ 

Acrescenta-se a seguinte redação ao artigo 289 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
constante no artigo 5º da MP 1040/2021: 

Art. 5º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
..........................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... 

“Art. 289. As publicações ordenadas por esta Lei serão feitas nos sítios eletrônicos da 
Comissão de Valores Mobiliários e da entidade administradora do mercado em que os valores 
mobiliários da companhia estiverem admitidas à negociação. 

§ 1º As publicações ordenadas por esta Lei contarão com a certificação digital da autenticidade
dos documentos mantidos em sítio eletrônico por meio de autoridade certificadora credenciada 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput, a companhia ou a sociedade anônima disponibilizará
as publicações ordenadas por esta Lei em seu sítio eletrônico, observado o disposto no § 1º. 

§ 3º A Comissão de Valores Mobiliários, ressalvada a competência prevista no § 4º,
regulamentará a aplicação do disposto neste artigo e poderá disciplinar quais atos e 
publicações deverão ser arquivados no registro do comércio. 

§ 4º Ato do Ministro de Estado da Economia disciplinará a forma de publicação e de divulgação
dos atos relativos às companhias fechadas.” (NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Com a presente emenda à Medida Provisória nº 1.040, pretendemos restaurar a disciplina dada pela 
Medida Provisória 892/2019, que caducou, visando a simplificação do processo de publicação de 
documentos societários exigidos pela Lei. Com a modificação proposta, as empresas poderão realizar 
as publicações societárias em sítio na internet da Comissão de Valores Mobiliários e da entidade 
administradora do mercado em que os valores mobiliários da companhia estiverem admitidos à 
negociação. Essa alteração reduz custo para as empresas, porque desobriga a publicação atualmente 
exigida em diários oficiais e jornais de grande circulação. 
 
A necessidade de publicação em jornais exigida pelo art. 289 da Lei nº 6.404/1976 representa um 
custo de observância imposto às companhias que não mais se justifica nos dias de hoje, dado o avanço 
tecnológico ocorrido desde a publicação da Lei. 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

 
 

Sala da Comissão, em de de 2021. 
 

 

CORONEL TADEU 

Deputado Federal 

PSL/SP 

 

____________________________________________________________________________________ 
Gabinete Deputado Federal Coronel Tadeu - Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab.756 – CEP: 70.160-900 

Brasília/DF 

Tel: (61) 3215-5756 e-mail: dep.coroneltadeu@camara.leg.br 
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